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ATÉ AGOSTO

A 2.807.767.745,97                                        
A. 1 1.694.400.737,59                                        
A. 2 1.113.367.008,38                                        

-                                                              
B 1.017.503.888,58                                        
B. 1 145.593,85                                                  
B. 2 109.652.428,51                                           
B. 3 33.771.530,28                                             
B. 4 82.444,29                                                    
B. 5 855.497.558,29                                           

-                                                                           

855.497.558,29                                                       

B. 6 LEI COMPLEMENTAR 87 / 96 18.354.333,36                                             

C 3.825.271.634,55                                        

D 956.317.908,64                                           

E 573.790.745,18                                           

F 278.439.221,10                                           
F. 1 254.160.110,64                                           
F. 2 16.447.864,28                                             
F. 3 5.065.729,54                                               
F. 4 12.366,64                                                    
F. 5 2.753.150,00                                               

G 167.063.532,66                                           

H Despesa Total na Áréa de Educação ( H.1+ H.2+H.3 ) 1.269.208.400,03                                        
H. 1 923.865.272,95                                           

413.396.006,41                                                       

510.469.266,54                                                       
-                                                              

H. 2 ENCARGOS ESPECIAIS 1.759.835,14                                               
ENCARGOS ESPECIAIS ( DADOS SIAC ) 314.835,33                                                              

1.444.999,81                                                           

H. 3 343.583.291,94                                           
H. 3.1 343.583.291,94                                           

-                                                                           

343.583.291,94                                                       

H. 3.2 -                                                              
H. 3.3 -                                                              

-                                                              
I 109.172.131,46                                           
I. 1 -                                                              
I. 2 -                                                              
I. 3 -                                                              

-                                                              
I. 4 109.172.131,46                                           
I. 4.1 7.192.216,50                                               
I. 4.2 19.078,50                                                    

ASSISTÊNCIA SOCIAL :
     PROGRAMAS SUPLEMENTARES DE ALIMENTAÇÃO
     ASSISTÊNCIA MÉDICA-ODONTOLÓGICA, FARMACÊUTICA E PSICOLÓGICA

D E D U Ç Õ E S  :
PESQUISAS
SUBVENÇÕES
FORMAÇÕES DOS QUADROS ESPECIAIS

ENCARGOS ESPECIAIS ( DADOS SIAFI / MF ) ***

Previdência Social ( fontes : 100,101,102,109)
Previdência Social ( fonte : 104)

Previdência Social ( fonte - transferências da União )  ( Dados SIAC )

Previdência Social ( fonte - transferências da União )   ( Dados SIAFI / MF )  ***

IPI-EXP ( 15% de B4)

EDUCAÇÃO 

PREVIDÊNCIA SOCIAL = ( H.3.1 + H.3.2 + H.3.3 )
Previdência Social ( fonte - transferências da União )

LEI COMPLEMENTAR ( 15% de B6 )

Limite Mínimo a ser Aplicado no FUNDEF  com Rem.de prof. do Ens. Fund. ( 60% DE  F )

EDUCAÇÃO ( Dados SIAC )

EDUCAÇÃO ( Dados SIAFI / MF )  ***

LIMITE MÍNIMO DE APLICAÇÃO NO FUNDEF
ICMS (15% de A1)
FPE ( 15% de B2 )
FPM ( 15% de B3 )

LIMITE MÍNIMO DE APLICAÇÃO EM MDE  ( 25% de C )

IPI-EXP
TRANSF. DA UNIÃO P/ EDUCAÇÃO

TOTAL DA RECEITA

TRANSF. DA UNIÃO P/ EDUCAÇÃO ( Dados SIAC )

Outros Impostos + ( Div. Ativa , Multas e juros de Outros Impostos )

IMPOSTOS

 Apuração do Limite Mínimo de Aplicação em : MDE, MDEF e FUNDEF 

LIMITE MÍNIMO DE APLICAÇÃO EM MDEF  ( 60% de D )

FPE
FPM

TRANSF. DA UNIÃO P/ EDUCAÇÃO ( Dados do SIAFI / MF )  ***

ITR

RECEITAS ARRECADADAS

A T É    A G O S T O    D E    2 0 0 4

P E R Í O D O

TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO

ICMS + DIV. ATIVA ICMS + MULTAS E JUROS DE MORA DO ICMS
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I. 4.3 65.629.305,04                                             
I. 4.3.1                Outros Benef. Assist. ( aux. Funeral, aux.-natalidade, aux.-creche ) 8.379.727,26                                               

               Outros ben.  Assist. ( aux. Funeral, aux.-natal., aux.-creche ) ( Dados SIAC ) 8.379.727,26                                                           

               Outros ben.  Assist. ( aux. Funeral, aux.-natal., aux.-creche ) ( Dados SIAFI / MF ) -                                                                           

I. 4.3.2 27.857.801,42                                             
I. 4.3.3 29.391.776,36                                             
I. 4.4 36.331.531,42                                             
I. 4.4.1               Programa Renda Minha 35.888.820,00                                             
I.4.4.2 -                                                              
I.4.4.3               Bolsa-Auxílio-Normalista e Bolsa-Auxílio-Enfermagem 442.711,42                                                  
I.4.4.4              Assistência ao Educando -                                                              

-                                                              
I. 5 -                                                              
I. 6 -                                                              
I. 7 -                                                              

-                                                              
J 1.160.036.268,57                                        

-                                                              
K 817.349.155,86                                           
K.1.1 619.784.041,66                                           

298.462.359,01                                                       

321.321.682,65                                                       

K.1.2 240.508.304,36                                           
K.2 42.943.190,16                                             
K.2.1 -                                                              
K.2.2 35.888.820,00                                             
K.2.3 -                                                              
K.2.4 -                                                              
K.2.5 7.035.291,66                                               
K.2.6 19.078,50                                                    

-                                                              
L 255.519.168,85                                           
L1 239.463.862,20                                           
L2 11.653.111,95                                             
L3 4.389.828,29                                               
L4 12.366,41                                                    
L5 -                                                              

-                                                              
M 193.060.211,69                                           

RELAÇÃO LIMITE LEGAL ATÉ AGOSTO

J/C 25% 30,3                                                       

K/D 60% 85,5                                                       

L1+L5 /(A.1+ B.6) 15% 14,0                                                       
L2/B2 15% 10,6
L3/B3 15% 13,0
L4/B4 15% 15,0
M/F 60% 69,3                                                       

FONTE : SIAC - Sistema Integrado de Administração Financeira e Contábil
 DIRETORIA GERAL DE CONTABILIDADE / SUFIN/SEF

***  = Dados informados pela Secretaria de Educação do DF

M D E

FPM
IPI-EXP
FUNDEF- remuneração de prof. do ens. Fundamental

M D E F

F U N D E F  :
ICMS+ lei complementar 87/96 ( fonte 100)
FPE

DESPESA REALIZADA EM MDEF = ( K.1.1+ K.1.2)  - K.2
Despesa realizada na subfunção Ensino Fundamental   ( 361 )

% APLICADO 

Comparação entre as aplicações e os limites estabelecidos

Despesa realizada na subfunção Ens. Fundamental ( 361 )  ( Dados SIAC )

Desp. realizada na subf.  Ens. Fundamental ( 361 )  ( Dados SIAFI / MF ) ***

     Assistência Médica-odontológica, Farmacêutica e Psicológica

Pessoal em Atividade Alheia à MDE
Outras 

DESPESA REALIZADA EM MDE ( H - I )

Fontes ; 100, 101,102, 105,109 e 130

Desp. com pagam. de prof. Em ativ. no Ens. Fundam. Com rec. do FUNDEF

Outros Benefícios Assistenciais ( aux. Funeral, aux.-natalidade, aux.-creche )
Programa Renda Minha

     Auxílio - Transporte e  Vale - Transporte
Programas Suplementares de Alimentação

Fonte FPM ( 102 )
Fonte IPI-EXP  ( 109 )
Inativos do ensino fundamental  ( 70% DE H.3.2 )

Pessoal em desvio de função ***

               Auxílio - Alimentação

Despesa realizada à conta do FUNDEF
Fonte ICMS  ( inclusive Dívida Ativa e lei comp. 87/96 ) ( FONTE 100 )
Fonte FPE  ( 101 )

               Auxílio - Transporte e  Vale - Transporte
     OUTRAS FORMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL :

              Bolsa-Auxílio p/alunos e técnicos de Enfermagem da Rede Pública 

Desp. realizada com inativos do ensino fundamental ( 70% de H.3 )
D E D U Ç Õ E S  :

Obras de Infra-Estrutura

     BENEFÍCIOS ASSIST. A SERVIDORES :

OBS.:    Estão sendo incluídas neste quadro as execuções do Fundo Constitucional do DF para a área de educação, que estão sendo processadas no Sistema SIAFI do Ministério da Fazenda.


